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LEI MUNICIPAL, Nº 6.060 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS 

PROPRIETÁRIOS, RESPONSÁVEIS E 

CONDUTORES DE ANIMAIS DOMÉSTICOS A 

RECOLHEREM OS RESÍDUOS FECAIS DOS 

MESMOS EM PRAÇAS, PARQUES E 

LOGRADOUROS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE”. 

 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - É de responsabilidade do proprietário, do responsável, do 
condutor ou do cuidador a manutenção dos animais domésticos ou domesticados 
em perfeitas condições de alojamento, alimentação, saúde e bem-estar, bem como 
a remoção imediata dos dejetos ou excrementos fecais por eles deixados nas vias 
ou logradouros públicos e os danos que causem a terceiros no âmbito do Município 
de Conselheiro Lafaiete. 

§ 1º - O proprietário ou quem estiver conduzindo o passeio de 
animais em calçadas, ruas, praças, parques, jardins e logradouros públicos é 
obrigado a recolher, em recipiente próprio, os dejetos fecais. 

§ 2º - A coleta deve ser realizada de forma adequada e as fezes 
coletadas devem ser devidamente acondicionadas em recipientes fechados, de 
forma a impedir derrames de conteúdo e exalação de odores, e depositadas em 
lixeiras destinadas à coleta pública. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

OITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 

Prefeito Municipal 

 

 

CAYO MARCUS NORONHA DE ALMEIDA FERNANDES 

Procurador Geral 

 


